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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Vicente
FORO DE SÃO VICENTE
2ª VARA CRIMINAL
Rua Jacob Emerick, 1367, Sala 11, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13) 2102-6402, São Vicente-SP - E-mail: saovicente2cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

FABIANO CARDOSO DE NEGRÃO RAMOS, Coordenador do Cartório da 2ª. Vara Criminal 
do Foro de São Vicente, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº 0003090-22.2005.8.26.0590 - Ordem 
nº 2005/000246 - Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo - Assunto: Leve, em que 
figura como Autor do Fato JOSE ROBERTO FONSECA SANTOS, brasileiro, motorista, RG 
28.362.998-8, filho de Jose Reginaldo dos Santos e de Maria do Carmo Fonseca Santos, nascido 
em 09/08/1975, natural de Itabaiana - SE, com endereço à Rua Deputado Emílio Justo, 06, 
Humaitá, São Vicente - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 24/02/2005
Documento de Origem: TC 123/2005, BO 5453/2004 - 1º Distrito Policial de São Vicente

Histórico da Parte Jose Roberto Fonseca Santos

26/07/2004 - Data do Fato  
06/10/2005 – em relação ao crime de dano qualificado, determinado o encaminhamento de 
cópias ao Juízo Comum, para persecução penal, cuja pena máxima não permite a adoção do 
rito da Lei nº 9099/95 
25/11/2005 - Sentença Transação – artigos 129 e 147 do Código Penal.  Homologada a 
COMPOSIÇÃO CIVIL e, em consequência,  julgada EXTINTA A PUNIBILIDADE do 
autor do fato, determinando-se o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado
25/11/2005 - Baixa da Parte 
12/12/2005 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público 
20/12/2005 - Trânsito em Julgado do Réu

Situação Processual:
Autos arquivados.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Vicente, 18 de novembro de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


